
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026052700158

Nº 98, quarta-feira, 27 de maio de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do artigo 28, caput, do Código de Processo
Penal, com interpretação dada pelo STF ADI 6298, 6299, 6300 e 6305, item 20, por
restarem frustradas as tentativas de comunicações por telefone, aplicativos de mensagens
e mensagem eletrônica, fica a Sra. JOANA BORGES SOARES, CPF .946.691. comunicado do
arquivamento promovido nos autos do PJe 0763358-49.2025.8.07.0001. Em caso de
discordância, poderá submeter a matéria à revisão da Câmara de Coordenação e Revisão
da Ordem Jurídica Criminal do MPDFT, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Edital, conforme artigo 171, V, da Lei Complementar nº 75/1993.

Brasília, 26 de maio de 2026.
JOSUÉ ARÃO DE OLIVEIRA

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

SECRETARIA REGIONAL
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - UASG 200204

Nº Processo: 726/2025-41. Objeto: Contratação de serviços de reparo das
bombas injetora e alimentadora do gerador de energia e modernização dos Quadros de
Transferência Automática (QTAs) do sistema de geração de energia elétrica de emergência
do edifício-sede da Procuradoria Regional da República da 3ª Região - PRR/3ª Região, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no edital.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 27/05/2026 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Brigadeiro Luis
Antonio, 2020 - Bela Vista, Bela Vista - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/200204-5-90002-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 27/05/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 16/06/2026
às 14h00 no site www.gov.br/compras.

SUELY SANTOS SILVA
Agente de Contratação

(SIASGnet - 25/05/2026) 200100-00001-2026NE000001

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EDITAL Nº 11, DE 25 DE MAIO DE 2026

A PROCURADORA DA REPÚBLICA ANDREA COSTA DE BRITO, titular do 2º Ofício
da Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo, na forma da lei e no
cumprimento de suas atribuições, faz saber ao senhor Jailan Silva Matos, que foi
promovido o arquivamento do Inquérito Policial n. JF/ES-5005332-23.2025.4.02.5001-IP
(ePol: 2025.0018189-SR/PF/ES), conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal e em
atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade n. 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305, ao art. 19 da Resolução CNMP n.
181.2017 e à Orientação Conjunta n. 01/2024, das 2ª, 4ª, 5ª e 7ª Câmaras de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial.

ANDREA COSTA DE BRITO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2014. CONTRATANTES: A União,
por intermédio da Procuradoria da República em Mato Grosso. CONTRATADO: Waldemar
Akira Koike. OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para sede da PRM - Rondonópolis.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação do prazo de vigência de: 02/06/2026 a
01/06/2027. DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 05/05/2026. VALOR GLOBAL
ESTIMADO DO TERMO: R$ 146.652,36. Nota de Empenho: 2026NE000007. Programa de
Trabalho: 03062058142640001. Elemento de Despesa: 3.3.90.36. ASSINATURAS: Francisco
de Assis Ferreira Pimenta, pela contratante; Waldemar Akira Koike, pelo contratado.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, por intermédio da Procuradoria da
República do Estado da Paraíba - PR/PB e a CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIESP. OBJETO:
Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para
o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de
ensino. VIGÊNCIA: 5 ANOS. DATA E ASSINATURA: 26/05/2026. BRUNO GALVÃO PAIVA,
Procurador-Chefe da Procuradoria da República na Paraíba e ERIKA MARQUES DE ALMEIDA
LIMA CAVALCANTI, Representante da Instituição de Ensino. Processo Administrativo
(1.24.000.001046/2026-04).

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 38/2026. CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO. Partícipes: MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO, e a UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA (UNIVAP), mantida pela FUNDAÇÃO
VALEPARAIBANA DE ENSINO (FVE). Objeto: Cooperação Técnica, Operacional e Científica
por meio de atividades acadêmicas desenvolvidas por aluno ou grupo de estudos que
versem a respeito de questões de atribuição do Ministério Público Federal, proporcionando
a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho,
por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em
complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência:
25/05/2026 a 24/05/2031. Data de assinatura: 25/05/2026. Assinam: Sérgio Reginaldo
Bacha, Presidente da Instituição de Ensino; e Elisa Brito Silva, Secretária Estadual da
Procuradoria da República no Estado de São Paulo. ELISA BRITO SILVA Secretaria Estadual

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 34/2026. CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO. Partícipes: MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO, e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA "PADRE SABÓIA DE MEDEIROS" - FEI,
mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE
SABÓIA DE MEDEIROS CAMPUS SEDE e CAMPUS SP. Objeto: Cooperação Técnica,
Operacional e Científica por meio de atividades acadêmicas desenvolvidas por aluno ou
grupo de estudos que versem a respeito de questões de atribuição do Ministério Público
Federal, proporcionando a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida
cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida
formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na
instituição de ensino. Vigência: 21/05/2026 a 20/05/2031. Data de assinatura: 21/05/2026.
Assinam: Theodoro Paulo Severino Peters, Presidente da Instituição de Ensino; e Elisa Brito
Silva, Secretária Estadual da Procuradoria da República no Estado de São Paulo. ELISA
BRITO SILVA SECRETARIA ESTADUAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 7/2024
CONTRATANTE: A União por intermédio da Procuradoria da República no Estado do
Tocantins e a empresa J A P DA SILVA. - CNPJ nº 26.189.802/0001-85. OBJETO: Prorrogação
da vigência do Contrato nº 07/2024, o qual fica prorrogado por 36 (trinta e seis) meses a
contar de 03 de julho de 2026 a 02 de julho de 2029 - VALOR ESTIMADO ANUAL GLOBAL:
R$ 97.263,76 (noventa e sete mil duzentos e sessenta e três reais e setenta e seis
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 02/2024. ÓRGÃO GERENCIADOR:
Procuradoria da República no Estado do Tocantins. VIGÊNCIA: 03/07/2026 a 02/07/2029.
SIGNATÁRIOS: Georgete Cardoso Pereira Maia, pela Contratante, João Alberto Pereira da
Silva, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90004/2026

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
14/05/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico - Seleção de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos profissionais continuados na área de Tecnologia da Informação e
Comunicação, para a organização, desenvolvimento, implantação e execução de atividades
de suporte técnico (Service Desk), abrangendo atendimento remoto e presencial aos
usuários, monitoramento e gestão dos serviços de TI nas unidades descentralizadas do
(MPT), conforme especificações, quantidades e condições descritas no edital e anexos.

LAURIBERTO MAXIMO ALVES
Pregoeiro

(SIDEC - 26/05/2026) 200200-00001-2026NE000056

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

Torna-se público a realização do referido certame, do tipo MENOR PREÇO, com
vistas à seleção e posterior contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos
serviços de administração e gerenciamento informatizado de manutenção geral de frota
automotiva e de fornecimento de combustíveis e peças, conforme Edital disponível nos
sítios eletrônicos www.prt21.mpt.mp.br/transparencia/licitacoes e
www.comprasgovernamentais.gov.br. A Sessão iniciar-se-á às 09:00h de Brasília/DF do dia
12 de junho de 2026, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelo
telefone 84.4006-2800 ou e-mail prt21.pregao@mpt.mp.br.

ROMILSON SAMPAIO ALMEIDA
Pregoeiro

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 142/2026

Termo de Credenciamento nº 142/2026, celebrado entre o Ministério Público da União e
G S H CORP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ/MF: 08.397.078/0143-15. Objeto: Prestação de
serviços Médicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos
pensionistas do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério
Público Militar, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do
Ministério Público, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do Termo de
Credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de licitação - Lei 14133, de 1º de Abril de
2021. Elementos de despesa: 33.90.39 e 33.90.36, com recursos consignados em Lei
Orçamentária Anual (LOA), na Ação 2004 - Assistência Médica e Odontológica aos
Servidores, Empregados e seus Dependentes, no respectivo Programa de Trabalho,
mediante emissão de Notas de Empenho. Assinaturas: Sônia Márcia Fernandes Amaral e
Herbert Dutra da Silva, diretores do Plan-Assiste/MPU, pelo Credenciante, Eduardo Ferro
de Carvalho e Carlos Hneiruqe Delmonaco, pelo Credenciado. Processo Administrativo:
PGEA - 0.03.000.038013/2025-14.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contratados: União Federal por intermédio do Ministério Público da União com a CLINICA
CLINICA SC ESPECIALIDADES LTDA (CNPJ: 40.895.562/0001-65). Objeto: Rescindir a partir do
dia 11/05/2026 o Termo de Credenciamento nº 1742/2022, baseado nas disposições
contidas na Cláusula Vigésima Segunda do Instrumento Original c/c os artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/1993. Ratificação: Sônia Márcia Fernandes Amaral, Diretora Executiva/Plan-
Assiste - MPF. Processo nº 1.36.000.000854/2022-00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 913/2025.
Credenciados: União Federal, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e
BOMFIM E SOUZA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. (CNPJ 50.159.855/0001-38). Objeto:
alterar o ANEXO II do Termo de Credenciamento nº 913/2025. Data da última assinatura:
17/05/2026. Signatários: pelo Credenciante, Sandra Cristina de Araújo e Herbert Dutra da
Silva e, pelo credenciado, Leomarques Aciole Bomfim Junior. Processo:
0.03.000.032777/2025-98.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 1031/2021. Credenciados:
União Federal, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e REDE PRIMAVERA
ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. (CNPJ 13.356.779/0001-24). Objeto: inclusão do
procedimento 3.02.02.15-9 - Laserterapia para o tratamento da mucosite oral / orofaringe, por
sessão ao Termo de Credenciamento. Data de assinatura: 23/04/2026. Signatários: pelo
Credenciante, Sandra Cristina de Araújo e Herbert Dutra da Silva e, pelo credenciado, Carlos
Wagner Bravo de Oliveira. Processo: 1.35.000.000629/2021-11.
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 74/2026

Termo de Credenciamento nº 74/2026, celebrado entre o Ministério Público da União e
LABORATÓRIO DNA DE GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR LTDA, CNPJ/MF:
25.124.995/0001-23. Objeto: Prestação de serviços Médicos aos membros, servidores e
respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público Fe d e r a l ,
Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público, por um período de
sessenta meses, a partir da assinatura do Termo de Credenciamento. Modalidade:
Inexigibilidade de licitação - Lei 14133, de 1º de Abril de 2021. Elementos de despesa:
33.90.39 e 33.90.36, com recursos consignados em Lei Orçamentária Anual (LOA), na Ação
2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes,
no respectivo Programa de Trabalho, mediante emissão de Notas de Empenho.
Assinaturas: Sandra Cristina de Araújo e Herbert Dutra da Silva, diretores do Plan-
Assiste/MPU, pelo Credenciante, Thomaz Elson Torallez, pelo Credenciado. Processo
Administrativo: PGEA - 0.03.000.037674/2025-14

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 86/2026

Termo de Credenciamento nº 86/2026, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
e LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR. PAULO CORDEIRO DE AZEVEDO LTDA., CNPJ:
04.978.805/0001-65, para prestação de Serviços Médicos. PGEA: 0.03.000.001046/2026-81.
Vigência: 25/05/2026 a 24/05/2031. Assinatura: pelo Credenciante SANDRA CRISTINA DE
ARAUJO (Diretora Executiva Adjunta) e HERBERT DUTRA DA SILVA (Diretor Administrativo)
e pelo Credenciado CRISTIANA SOARES NEULAR (Coordenadora de Negócios) e AND R EA
ALVES KJEKSHUS (Diretora Comercial).

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 902/2025

Termo de Credenciamento Nº 902/2025 , celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
CLINOS - CLÍNICA DE OLHOS HOSPITAL DIA LTDA . Objeto: Prestação de Serviços Médicos.
Processo: 0.03.000.033883/2025-99 - Vigência: 18/05/2026 até 17/05/2031. Assinatura: pelos
Credenciantes SANDRA CRISTINA DE ARAUJO - Diretora Executiva Adjunta, HERBERT DUTRA
DA SILVA- Diretor Administrativo e pelo Credenciado MARIA JOSE SIQUEIRA SANTOS LOPES

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA ESPECIALIZADA EM COMPRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Processo: TC- 004.979/2026-5; b) Espécie: 2º TA ao CT nº 2/2025 SEC-SP, firmado em
22/05/2026, entre o TCU e a empresa TORQUATO FREIRE SEGURANCA E VIGILANCIA PR I V A DA
LTDA; c) Objeto: prorrogação da vigência de 02/09/2026 até 1º/09/2027, ou até que se conclua
novo procedimento licitatório para contratação do mesmo objeto, o que ocorrer primeiro; d)
Fundamento Legal: Artigo 107, da Lei 14133/21; e) Valor: R$ 636.567,08; f) NE: 2026NE000467;
g) Signatários: pelo Contratante, Marcio André Santos de Albuqerque, e, pela Contratada, Isaac
Júnior Torquato Freire.

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

SECRETARIA DE APOIO À  GESTÃO DE PROCESSOS
EDITAL Nº 387/2026-TCU/SEPROC, DE 25 DE MAIO DE 2026

Processo TC 010.921/2025-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADO IVALDO CORREIA LEITE, CPF: 132.526.075-49, para, no prazo
de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa
quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS) valores históricos atualizados monetariamente desde as
respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação
em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 11/5/2026: R$ 99.813,97.

O débito decorre da seguinte irregularidade: habilitação e concessão de
benefício previdenciário, sem observância das normas administrativas e legais e sem a
esperada comprovação da qualidade de segurado especial dos beneficiários. Normas
infringidas: Arts. 39, I, 48, § 2º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91; art. 62, § 2º, do
Decreto 3.048/99, c/c o art. 133 da IN/INSS/20/2007.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s)
débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992).
Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 11/5/2026: R$ 140.853,30; b)
imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela
irregularidade das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure
do rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei
8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro
informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros
cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado de
Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a
oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de
inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na
Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo
caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de
outras irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas
regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não
seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras
irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente
não impedirá eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora,
abatendo-se os valores já recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992).

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas
deverão estar de acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados
de argumentos de fato e de direito, de elementos comprobatórios das despesas e da
regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como de justificativa para a
omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU
(www.tcu.gov.br). A visualização de processos e documentos sigilosos depende de
solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o
uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser
consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de
Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 -
atendimento de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 388/2026-TCU/SEPROC, DE 25 DE MAIO DE 2026

Processo TC 010.922/2025-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADO IVALDO CORREIA LEITE, CPF: 132.526.075-49, para, no prazo
de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa
quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres Instituto Nacional do
Seguro Social valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas
de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total
atualizado monetariamente até 11/5/2026: R$ 103.167,84.

O débito decorre da seguinte irregularidade: habilitação e concessão de
benefício previdenciário, sem observância das normas administrativas e legais e sem a
esperada comprovação da qualidade de segurado especial dos beneficiários. Normas
infringidas: Arts. 39, I, 48, § 2º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91; art. 62, § 2º, do
Decreto 3.048/99, c/c o art. 133 da IN/INSS/20/2007.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s)
débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992).
Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 11/5/2026: R$ 140.119,76; b)
imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela
irregularidade das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure
do rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei
8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro
informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros
cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado de
Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a
oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de
inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na
Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo
caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de
outras irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas
regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não
seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras
irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente
não impedirá eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora,
abatendo-se os valores já recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992).

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas
deverão estar de acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados
de argumentos de fato e de direito, de elementos comprobatórios das despesas e da
regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como de justificativa para a
omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU
(www.tcu.gov.br). A visualização de processos e documentos sigilosos depende de
solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o
uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser
consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de
Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 -
atendimento de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 418/2026-TCU/SEPROC, DE 26 DE MAIO DE 2026

Processo TC 010.923/2025-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADO IVALDO CORREIA LEITE, CPF: 132.526.075-49, para, no prazo de
quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s)
ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro
Social valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s)
de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total
atualizado monetariamente até 20/5/2026: R$ 71.890,49.

O débito decorre da seguinte irregularidade: habilitação e concessão de
benefício previdenciário, sem observância das normas administrativas e legais e sem a
esperada comprovação da qualidade de segurado especial dos beneficiários. Normas
infringidas: Arts. 39, I, 48, § 2º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91; art. 62, § 2º, do Decreto
3.048/99, c/c o art. 133 da IN/INSS/20/2007.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s)
atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total
atualizado e acrescido dos juros de mora até 20/5/2026: R$ 81.514,76; b) imputação de
multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de
responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art.
3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do
responsável no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no
Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por
período de cinco a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante,
declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de
licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o
TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual
condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já
recolhidos.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br).
A visualização de processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e
posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de Atendimento ao
Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento
de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
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